
15/08/2011- Comitê de Investimentos

Ata da REUNIÃO ORDINÁRIA do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência

Municipal de Ubatuba - IPMU, realizada aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e onze,

às nove horas, na sala de reuniões da sede do IPMU, onde compareceram os membros,

conforme Portaria IPMU nº 040/2010: Sirleide da Silva, Ireni Tereza Clarinda da Silva, Silvia

Moraes Stefani Lima, Carlos Eduardo Castilho e Dirceu Sanches. Aberta a reunião os membros

do Comitê de Investimentos aprovaram a Ata da Reunião Ordinária do dia 28/06/2011. Ato

contínuo os membros do Comitê de Investimentos passaram a analisar o Relatório das

Aplicações Financeira, conforme processo IPMUj033/2011: como nos meses anteriores, o

período foi marcado pela grande volatilidade dos mercados financeiros internacionais,

principalmente no mercado de ações (Ibovespa -5,63% no mês e -23,03% no ano), deixando

os investidores preocupados com a crise americana, crise europeia e com a onda inflacionária
/

em todo o mundo, que poderá afetar o crescimento da economia global. Na consolidação das

aplicações financeiras, o IPMU não conseguiu atingir a meta atuarial financeira (meta R$

155.802.764,67 / saldo financeiro R$ 151.414.352,03). Os membros do Comitê de

Investimentos também analisaram e discutiram: a-) indicadores econômicos, b-) rentabilidade

dos fundos de investimentos que compõem a carteira do IPMU com relação ao CDI e a meta

atuarial, c-) desvalorização dos fundos de ações, d-) enquadramento das aplicações

financeiras e e-) aplicação por instituição financeira. Após várias considerações, os membros

do Comitê de Investimentos aprovaram por unanimidade: aplicação do repasse da

contribuição patronal, contribuição servidor e parcela da dívida patronal da Prefeitura

Municipal de Ubatuba, no fundo HSBC Fundo de Investimentos Regimes de Previdência

Ativo. A justificativa da aplicação: a-) com a crise financeira e o aumento das taxas de juros os

fundos IMA-B estão apresentando alta volatilidade, enquanto os fundos referenciados ao CDI

ou IRFM apresentam menor propensão à volatilidade, b-) rentabilidade do fundo HSBC Fundo

de Investimentos Regimes de Previdência Ativo no período e c-) benckmark híbrido. Nada

mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e para que conste, eu, Sirleide da Silva, que

secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, vai por mim assinada,

e pelos demais.


